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PROPONENTES: Mazutti/PSC e Policial Maddt/PSC

RELATOR: Jaime VasattalPODE

EMENTA: Institui no Calendfuio Oficial de Eventos do Município de Cascavel o "Dia do Profissional de

Enfermagem".

penrcpn revonÁver.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do REr-aroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O projeto apresentado tem a finalidade de instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Cascavel, o "Dia do Ptofissional de Enfermagem", â seÍ comemorado no dia 12 de maio de cada ano.

A Constituição Federal não impede à maténa mencionada, bem ainda, nào hâ reserva de Poder

quânto às datas comemoradvas.

Prccoriza o attigo 30, inciso I, da Cafia Magna que os municípios têm autonomia pzra legislar sobre

assuntos de intetesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéria supÍa, pois, cada ente
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ESTADo DO PARANÁ
federativo apreende autonomia parafixar as datas comemorativas que fzzem parte da sua história local e lhe

são opottunas.

Portanto, apôs avalm a maténa como Relator, nos teÍmos do artigo 38 cabut, do Regimento Intemo,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçáo do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAYOnÁVgf.

rr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁygl- ao Projeto de Lei,

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 26 de maio de 2020.
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"Presidente Secretário
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